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Apresentação

Entre os dias 30 de setembro e 3 de outubro de 2025, a Faculdade de Direito de Franca 

recebeu o III Congresso Internacional de Direito, Políticas Públicas, Tecnologia e Internet. O 

evento reuniu acadêmicos, profissionais, pesquisadores e estudantes, promovendo o debate 

interdisciplinar sobre o impacto das inovações tecnológicas no campo jurídico e nas políticas 

públicas. A programação envolveu Grupos de Trabalho (GTs) organizados para aprofundar 

temas específicos, abordando desde o acesso à justiça até as complexidades da regulação 

tecnológica, com ênfase na adaptação do sistema jurídico aos avanços da inteligência 

artificial e da automação.

Os GTs 7 e 8 dialogam entre si ao propor reflexões sobre sustentabilidade, inovação e 

resolução de conflitos. As pesquisas tratam da Agenda 2030, da governança ambiental, da 

tecnologia aplicada à gestão pública e das formas digitais de mediação e prevenção de 

litígios. O grupo reforça a importância da administração pública ética e colaborativa na 

construção de um futuro sustentável e socialmente equilibrado.
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A POLUIÇÃO POR MICROPLÁSTICOS NO BRASIL: A EFETIVIDADE DO 
DIREITO AMBIENTAL E A RESPONSABILIDADE POR DANOS DIFUSOS

POLLUTION BY MICROPLASTICS IN BRAZIL: THE EFFECTIVENESS OF 
ENVIRONMENTAL LAW AND LIABILITY FOR DIFFUSE DAMAGE

Luan Berci 1
Agnaldo de Sousa Barbosa 2

Resumo

Na contemporaneidade de 2025 observam-se incentivos globais na promoção do 

desenvolvimento sustentável. Entretanto, apesar dos avanços normativos e dos esforços de 

diversos atores sociais, a poluição difusa, em especial aquela decorrente da presença 

crescente de microplásticos, permanecem como desafios significativos à efetividade do 

Direito Ambiental. Assim, a pesquisa questiona: A poluição difusa por microplásticos desafia 

o ordenamento jurídico brasileiro? Para tanto, adota-se a metodologia de pesquisa dedutiva, 

com o objetivo exploratório, abordagem dos resultados qualitativos e o estudo desenvolve-se 

por meio da pesquisa documental e bibliográfica. Conclui-se pela seriedade da temática, 

ausência de regulação específica e invisibilidade do problema.

Palavras-chave: Microplástico, Poluição difusa, Responsabilidade civil ambiental

Abstract/Resumen/Résumé

In 2025, there are global incentives to promote sustainable development. However, despite 

regulatory advances and the efforts of various social actors, diffuse pollution, especially that 

resulting from the growing presence of microplastics. The research therefore asks: Does 

diffuse pollution by microplastics challenge the Brazilian legal system? To this end, a 

deductive research methodology was adopted, with an exploratory objective, a qualitative 

approach to the results and the study was developed through documentary and 

bibliographical research. The conclusion is that the issue is serious, there is no specific 

regulation and the problem is invisible.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Microplastics, Diffuse pollution, Environmental civil 
liability
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1 INTRODUÇÃO  

 

Na contemporaneidade, especialmente no contexto de 2025, constata-se um 

fortalecimento de compromissos internacionais voltados à promoção do desenvolvimento 

sustentável. No Brasil, embora haja adesão formal a tais compromissos por meio da 

incorporação de tratados e políticas públicas de viés ambiental, persistem inúmeros desafios na 

consolidação de uma governança ambiental eficaz. Nesse cenário, elenca-se a poluição difusa, 

a qual entende-se como a modalidade de degradação ambiental caracterizada pela 

multiplicidade e dispersão das fontes poluidoras. 

Entre as formas mais insidiosas de poluição difusa, destaca-se a emergência da 

contaminação por microplásticos, cuja natureza fragmentada, dispersa e invisível à percepção 

cotidiana dificulta tanto a produção da sensibilização coletiva quanto a formulação de 

mecanismos normativos e institucionais adequados para sua contenção. Nesse espectro, a 

crescente inserção de microplástico nos ecossistemas representa hoje uma ameaça silenciosa à 

biodiversidade, à saúde humana e à segurança ambiental, exigindo respostas jurídicas 

compatíveis com sua complexidade sistêmica e territorial. Diante disso, questiona-se:  como a 

poluição difusa por microplásticos desafia o ordenamento jurídico brasileiro?  

Assim, a pesquisa propõe-se a investigar em que medida a arena jurídica precisa de 

adaptar para enfrentar a poluição difusa por microplásticos, com vistas à efetivação do direito 

fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.  

Para alcançar o objetivo, adota-se metodologia de natureza dedutiva, com abordagem 

qualitativa e finalidade exploratória, fundamentando-se em pesquisa bibliográfica e 

documental. O trabalho será estruturado em dois eixos principais, inicialmente, será realizada 

análise crítica da poluição difusa e dos desafios emergentes da contaminação por microplásticos 

no contexto da crise ambiental contemporânea; em seguida, parte-se para a investigação dos 

limites e possibilidades da regulação jurídica da poluição difusa no ordenamento brasileiro, à 

luz dos princípios constitucionais ambientais e a responsabilidade civil. 

Por fim, ressalta-se que o presente resumo parte de uma pesquisa de mestrado do 

Programa de Pós-Graduação em Direto da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais, 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP.  

 

2 POLUIÇÃO DIFUSA E OS DESAFIOS EMERGENTES DO 

MICROPLÁSTICO NA CRISE AMBIENTAL CONTEMPORÂNEA 

21



 

Neste capítulo a pesquisa abordará a poluição difusa, contextualizando sua emergência 

na crise ambiental global e brasileira. Inicialmente, será apresentado o conceito e as 

características da poluição difusa. Em seguida, será apresentado o surgimento dos 

microplásticos enquanto problema ambiental emergente, evidenciando seus impactos sobre o 

meio ambiente. 

Nesse sentido, parte-se da perspectiva de que a crise ambiental atual se configura por 

múltiplas dimensões, entre elas o reconhecimento dos limites biofísicos do planeta e a 

emergência de riscos globais decorrentes da ação humana, como o aquecimento climático, a 

perda da biodiversidade e a contaminação química difusa (Beck, 2011). Assim, admite-se a 

superação da noção de que os impactos ecológicos resultam exclusivamente de ações diretas e 

identificáveis. 

Deste modo, há ações tidas como indiretas e não identificáveis. Dentre essas ações, 

elenca-se a poluição difusa, também denominada poluição não pontual (Gomes, 2014, p.5), que 

se refere à contaminação ambiental que não provém de uma fonte única e identificável, mas 

sim da ação conjunta de múltiplos agentes dispersos aos quais o impacto se manifesta 

cumulativamente e forma difusa, seja no tempo ou no espaço (Henrique, 2019) 

Historicamente, a drenagem urbana teve como principal objetivo a remoção das águas 

pluviais para evitar inundações, sendo priorizadas soluções estruturais. No entanto, tais medidas 

mostraram-se insuficientes diante da complexidade dos problemas urbanos, que exigem uma 

abordagem integrada e contextualizada aos diversos fatores que influenciam o meio urbano 

(Zaffani, 2012, p.27). Assim, a poluição difusa ocasionada pelo escoamento tem sido percebida 

como a maior causa da degradação dos corpos receptores (Porto et al., 2001) (Lee e Bang, 

2000). 

Novotny (1992, p. 40-43) estabelece cinco elementos que configuram as fontes da 

poluição difusa, quais sejam: a intermitência da carga poluidora relacionada ainda com a 

precipitação; a extensão dos poluentes por grandes áreas; a impossibilidade de se acompanhar 

a origem da carga poluidora; a área geradora da poluição deve ser considerada nas ações de 

controle; e a dificuldade de estabelecer controle de qualidade do efluente em razão da presença 

de variáveis como a duração da precipitação, sua intensidade e área de cobertura. 

Nesse sentido, são tomadas como fontes de poluição difusa a pavimentação das ruas, 

resíduos sólidos domiciliares, derramamentos (aqui incluídos todas as espécies, seja de areias, 

sujeira, químicos e industriais), agroquímicos e locais de construção (Sartor e Boyd, 1972). 
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Portanto, nas áreas urbanas, a poluição difusa frequentemente supera a poluição pontual 

em presença e impacto, embora sua identificação seja dificultada pela dispersão no território, 

conforme apontado. Essa distribuição invisibiliza a gravidade do problema, gerando a falsa 

percepção de minimização dos danos. No entanto, os efeitos nocivos são crescentes e se 

intensificam progressivamente (Garcias, 2010, p. 6). Para além destas modalidades de poluição 

difusa, outra modalidade se apresenta na contemporaneidade de forma emergente, trata-se da 

disseminação de microplásticos nos ecossistemas. 

O termo “microplástico” foi mencionado pela primeira vez em 2004 por Thompson e 

colaboradores (Thompson et al., 2004) a partir disso, o termo passou a ser empregado em 

diversos trabalhos (Vargas, 2022). Nesse contexto, o surgimento dos microplásticos tem 

chamado a atenção da comunidade científica devido à persistência, mobilidade e potencial de 

impacto dessas partículas em diversos ambientes, sobretudo nos corpos hídricos (Geyer, 

Jambeck & Law, 2017). 

Os microplásticos são definidos como polímeros sintéticos com dimensão inferior a 5 

milímetros, de formas, cores, densidade e material diversos aos quais podem se originar tanto 

da degradação de plásticos maiores quanto de fontes primárias, como microesferas em 

cosméticos, fibras sintéticas liberadas durante lavagens de roupas e resíduos industriais (Geyer; 

Jambeck; Law, 2017) (Ivar do Sul, 2014), desde que insolúveis na água (Frias e Nash,2019). 

 Além disso, podem atuar como vetores de substâncias químicas nocivas, tais como 

pesticidas e metais pesados, intensificando o impacto ambiental e os riscos à saúde humana (Li 

et al., 2020). Portanto, a sua presença em ambientes aquáticos tem sido reconhecida como um 

dos desafios emergentes mais preocupantes no campo ambiental, não apenas pela persistência 

desses materiais no ecossistema, mas sobretudo pela dificuldade de rastreamento, coleta e 

eliminação, o que os caracteriza como elementos típicos de poluição difusa. 

Ocorre que os microplásticos não são retidos pelos sistemas convencionais de 

tratamento de águas residuais, e, durante o processo, permanecem inalterados, impactando 

diretamente a biodiversidade aquática (Vargas, 2022) (Engler et al., 2012). Logo, o acúmulo de 

microplásticos em águas doces e marinhas representa uma ameaça sistêmica à biodiversidade e 

à saúde humana, uma vez que tais partículas tendem a promover a magnificação trófica e a 

bioacumulação, processos aos quais as substâncias se acumulam ao longo da cadeia alimentar 

(Carvalho; Baptista Neto, 2016). 

A evidência crescente da presença desses materiais em sedimentos, espécies marinhas 

e água potável alerta para a necessidade urgente de medidas jurídicas e políticas que enfrentem 

essa poluição invisível (WHO, 2019).  
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Portanto, os microplásticos configuram-se como dano ambiental emergente e de difícil 

mensuração, mas com consequências potencialmente catastróficas. Logo, representa um 

desafio paradigmático à governança ambiental e à efetividade do Direito Ambiental brasileiro. 

  

3 LIMITES E POSSIBILIDADES DA POLUIÇÃO DIFUSA NO 

ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 

 

Neste capítulo, a pesquisa abordará as disposições contra o microplástico no 

ordenamento jurídico brasileiro evidenciando os desafios a serem superados. 

No Brasil, a inexistência de um marco normativo específico sobre microplásticos insere 

a questão no campo mais amplo da regulação da poluição hídrica e da gestão de resíduos 

sólidos. Nesse contexto, a Lei n.º 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010) apresentam instrumentos jurídicos que se revelam 

insuficientes para lidar com as especificidades dos microplásticos (Silva, 2025). 

Diante do exposto anteriormente, observa-se que os microplásticos representam um 

novo tipo de risco ambiental, cujas especificidades devem ser consideradas como o já 

mencionado rastreamento das fontes emissoras. Por essa razão, a aplicação dos mecanismos 

tradicionais de responsabilização ambiental previstos no ordenamento jurídico brasileiro se 

mostra insuficientes sem uma política pública de monitoramento eficiente.   

Ademais, faz-se necessária abordagens regulatórias baseadas no princípio da precaução 

e na responsabilidade compartilhada, em especial “fortalecimento desse movimento de 

readequação das atividades econômicas às demandas sociais relacionadas à saúde e ao meio 

ambiente” (Rocha, 2022). 

Portanto, o microplástico exige uma reconstrução normativa que considere as 

especificidades desse tipo de poluição, os limites da técnica jurídica tradicional e a emergência 

de novos direitos e responsabilidades em contextos de incerteza científica e risco ambiental 

ampliado. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A sociedade contemporânea vive sob a égide de riscos globais que, muitas vezes, não 

são perceptíveis aos sentidos humanos. Nesse contexto, o microplástico desafia o ordenamento 

jurídico brasileiro de forma emergente e complexa, seja pela ausência de regulamentação 
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específica, seja pela dificuldade em responsabilizar agentes por se tratar de uma modalidade 

difusa de poluição. Assim, impõe abordagens regulatórias preventivas, baseadas no princípio 

da precaução e a aplicação de estruturas jurídicas voltadas para a responsabilidade 

compartilhada. 
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